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PORTARIAS 
 

PORTARIA 913/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 9 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 
23197.001097.2018-51 e o Despacho n. 45/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23197.001097.2018-51, em face do servidor matrícula SIAPE 
N° 2089979, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

                    Carlos Augusto Paraba Veloso Matrícula SIAPE nº 1577825 
                    Saulo Nobre de Souza Matrícula SIAPE nº 1755848 
                    Paulo Roger Roseno Dias Matrícula SIAPE nº 1807729 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade;  

III - Tornar sem efeito a PORTARIA 410/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019; 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 931/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 
23188.004800.2018-91 e o Despacho n. 142/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores Paulo Roger Roseno Dias, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE 1807729 e Vinícius de Moraes Arantes, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, matrícula SIAPE 1772190, para, sob a Presidência do (a) 
primeiro (a), constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário, 
destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, suposta prática da infração disciplinar de 
acumulação ilegal de cargos atribuída aos servidores do IFMT: 
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II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 

observando-se que o prazo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento 
do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

 

III - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 932/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23188.003824.2018-23 e o Despacho n. 141/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.974, de 30/08/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 08, de 
06/09/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.003824.2018-23, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 88, de 15/01/2019, e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR MATRÍCULA 
REGIME DE 
TRABALHO/RE
GIME JURÍDICO 

CARGO 
CNPJ - 
EMPRESA/ÓRGÃO 
REF. ACÚMULO 

EPAMINONDAS DE 
MATOS 
MAGALHÃES    

1959866 
Dedicação 
Exclusiva    

Professor do Ensino 
Básico, Técnico e 
Tecnológico     

01.367.770/0001-30  
  

RONALDO 
EUSTÁQUIO 
FEITOZA SENRA    

1786632 
Dedicação 
Exclusiva 

Professor do Ensino 
Básico, Técnico e 
Tecnológico     

01.367.770/0001-30 
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PORTARIA 933/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23196.000442.2013-34 e o Despacho n. 144/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.136, de 30/05/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 05, de 
07/06/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23196.000442.2013-34, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 427, de 18/02/2019, e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 951/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo nº. 23188.000840.2019-45 e o Despacho nº. 148/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes 
do processo n°. 23188.000840.2019-45, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

                   Paulo Roger Roseno Dias - Matrícula SIAPE nº 1807729 
                   Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos - Matrícula SIAPE nº 2182113 
                     

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 
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PORTARIA 952/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23188.004849.2018-44 e o Despacho n. 157/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.903 de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004849.2018-44, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

        II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 401 de 14/02/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 953/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23188.004687.2018-44 e o Despacho n. 154/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.892, de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004687.2018-44, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 405 de 14/02/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 
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PORTARIA 954/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23188.005006.2018-65 e o Despacho n. 155/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.893 de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.005006.2018-65, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

        II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 425 de 18/02/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

PORTARIA 955/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 
23188.004886.2018-52 e o Despacho n. 156/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.894, e 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 11, de 
13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004886.2018-52 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1761532, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 416 de 15/02/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 
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PORTARIA 958/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 
23188.003287.2017-11 e o Despacho n. 152/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.536, de 10/07/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 
06, de 11/07/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.003287.2017-11 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1887758, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.490, de 23/10/2018 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

PORTARIA 959/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23188.026821.2017-87 e o Despacho n.151/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.125, de 29/08/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 22, de 
01/09/2017, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.026821.2017-87, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.961, de 30/08/2018, e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 
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PORTARIA 960/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 
23196.002403.2018-86 e o Despacho n. 153/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.901, de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 11, 
de 13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23196.002403.2018-86 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1552185, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 442, de 19/02/2019, e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 973/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 
23190.002061.2018-54 e o Despacho n. 160/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar o (a) servidor (a) Laura Rodrigues da Silva, matrícula SIAPE nº 3622205 em 
substituição ao (à) servidor (a) Danielle dos Santos Holanda Rosa, matrícula SIAPE n° 
2271090 para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora 
designada pela portaria n° 412 de 15/02/2019; 

II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) designada pela Portaria IFMT nº 412 de 15/02/2019, publicada no Boletim de Serviço 
Extraordinário nº 03, de 19/02/2019, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT nº 23190.002061.2018-54, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 
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IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT. 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 975/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 140 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 
23189.000366.2019-41 e o Despacho n. 162/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores Mirian Souza Reis Lopes, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE n° 1578944 e Carine Rodrigues da Costa, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1575165, para, sob a 
Presidência do (a) primeiro (a), constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
pelo rito sumário, destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, suposta prática da infração 
disciplinar de abandono de cargos (ou) inassiduidade habitual atribuída a servidor do IFMT: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE AUSÊNCIA CARGO 

Rodrigo de Lima Paiva 2277248 10/12/2018 a 31/01/2019 Auxiliar de Biblioteca 

 
II - Tornar sem efeito a PORTARIA 409/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-

GAB/RTR/IFMT, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 03, de 
19/02/2019; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
observando-se que o prazo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento 
do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 976/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 
23198.002555.2018-69 e o Despacho n. 159/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Admistrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 688 de 19/03/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 04 de 
20/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23198.002555.2018-69 em relação ao servidor matrícula 
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SIAPE 2424396, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT. 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 980/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de abril de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada 
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, com fundamento 
no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando 
o Processo n° 23197.000224.2019-85 e o Despacho n. 158/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 693 de 19/03/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 04, de 
20/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23197.000224.2019-85, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT. 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

 

 

 


